
C â m a r a  M u n i c i p a l  de Piquête 
ESTADO DE SAO PAULO 

-:a-- 

Piquéte, de de 19 

POBTBRLII a@ 17% 

I8P 07 de dezembra de 1 9 7 2  

&of. MBI?OBZ PEDRO BP~RDOU, Presldeazte da 
&ra Mnlelpal de ~ l ~ u ê t e ,  asanda de suas 
a t r lbui~ões legais, a 

CONSIDERANDO haver a Sr.Ernan1 Beeiqna, Chofe de Soeretrrla deste I& 
gislatlva haver h t e r r a p l d a  suas fer ias  regulrJoeratares eonaedlda p& 
la ~ a r t a r j a  n@ 166, de 17/b7/'2, per neeessldade do serviçoj 
C~HSIDERâlJDO algio qu f%acledrla gaí.ta 7(sete) dias das/ 
Ierlas em queefaa(per 23&7/72) e que deve g a u r  as dias/ 

nQ 167, de 24/07/72, 
restaates, deaatre 1s ewsa, eedanns eímsta da PaFtarlr/ 

Ceaoeder &e fuaaela&la 8r.BRNliISI BECKM4XI?, Chefe / 
de Smretarla d a  ~ k r a  Hml~lpâl de m q ~ b t e ,  23(vlnte e t rês)  d i a s  / 
de férias regulameatares, port lr  de haje, ilr 07 de dezembr. de /// 
1 972. 

Registrada e Publlada msb. Beeretarla, aas 07(sete) de dezembre de/ 
t a l 1  novecentas e seteata e dals 

ANTONIO &BBLDO SWRES 
$aer l tu r~r ia  respandemla pela Chefe de Seere- 

t a r i a o  




